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Excelent1ss1mo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, 

Primeiro Secretario da Deputados 

J~oI.c, , 
~ - ~. '}. f rz \.[ ) 

"" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
... 

para que se digne levar ao conhecimento da Camar.9: C\.o~ Deputados, 
". .. t E ...... 

que o Senado adotou. e spv·1ou à sanção do) ~x~cejelltJS.iimO Senhor 
, - ... Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara que faculta a 

" transferencia de aspirantes do 12 ano do Curso Superior da Arma-

da, da Escola Naval, para os de Intendentes e Fuz eiros Navais • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

"" -Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

. -

Senador Georgi90 Avelino. 
12 Secretario • 
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v1t\RAdogDEP~J ";\DG0 i 
,-ia dos Serviçns Lebi3l,."·'.'c~ I 
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CAMARA DOS DEPUXADOS 

PROJEXO NQ ~80-B - 1947 • 

Redação final do Projeto de lei nQ E80-A, de 1947, que faculta 
a transferência de aspirante do lQ ano do Curso Superior da Armada, 
da Escola Naval, para os de Intendentes e Fuzileiros Nav i5. 

o CO GREbSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - l facultada, no corrente ano, a transfer,ência de as­

pirantes do lQ ano do Curso Superior da Armada, da Escola ~ava1, para 

o mesmo ano das carreiras d€ Intendentes e Fuzileiros Navais. 

Párágrafo único. r ais transferências s6 poderão ser tornadas efe. 

tivas ao fim do lQ eríodo letivo, respeitado o námero de vaga de ca~ 

da curso. • 

Art. 2
Q 

- Os interessados terão 30 dias, a contar da data da pro' 

mulgação da presente Lei, para requerer transferências • 

Parágrafo único. O Ministro da arinha designará uma comissão de 

professôres da Escola Naval para examinar, dar parecer e classificar 
.) 

os requerimentos. 

Art. õ
Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

~ala da Comissão de Hedação, 3 de Julho de 1947. 
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d \.. C L~ t...v~ C-...:, 

r-

~L-~~(c::: 

1947~~( ' (' 
Faculta a transferência de aspirantes do t.' ano do Curso superio~ ' ') 

Armada, da Escola Naval, para os de Intenden)~ e Fuzi ' . (~ 
Navais; com parecer favorável da Comissão de f'!:t . "" 

PARECER PROJETO N. o 280 - 1947, A QUE SE RE- )1 
FERE O PARECER ~ 

Somos pela aprovação do projeto do Art. 1.0 Fi'":J f!tC.ulta~ ~~ 6 
ilustre Deputado Euclides de Figuei- te ano, a trã.ii)fecênciav de asp1!antes 
redo, Se bem que o atual regulamen- do 1. o ano do Curso Superior da Ar-
to proíba a transferência de curso, mada, da Escola Naval, para o mesmo 
acontece que no ano corrente acham- ano das c eiras de Intendentes el 
se abertas, cêrca de 25 vagas nos Fuzileiros v is --<- • .Â A.._ A 
cursos de Fuzileiros Navais e Inten- Parágr 'lC - '~l"!rnS1-eten-
dentes. Por êsse motivo julgamos que cias só poderão serd:rnad~efetivas 
o proJ' eto é de boa iniciativa e mere- ao fim do 1. o perío l~iv, respçtt.Gw 

do o número de va de c cursl. 
ce a nossa apreciação. Art. 2. o Os interessados terão 30 

Cãmara dos Deputados, 25 de ju- dias, a contar da data da promulga­
nho de 1947, - Arthur Bernardes. - ção da presente lei, para requerer 
Abelardo Mata, Relator. Osório transferênc'a. 
Tuyuty. - Xavier de Oliveira. _ Parágra{{t::,.fIll~ 
Bias Fortes. - Fernando Flôres, Marinha s gn..L,.,.,., 

professõres a ala Naval para exa-
Rocha Ribas. - Adelmar Rocha. minar, dar par er e classificar os re-
Go/redAJ Teles. - Negreiros Falcão.~ querimentos. ~ ~ ( 
Baptista Lusardo. - Juraci Maga- Sala das SessõeS (to. de ~o t 
lhães. 1947. - Euclides çpzgueire . 

./' 
é____. 
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----------------------,~~~~ '­
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I mp. N acional -

Excelent{ssimo Senhor 
, 

Primeiro Secretario d6-p 

Munhoz da Rocha 

dos Deputados 

~ v+v)~~ 
~ 41 ~ 11t.r r 

C/-~~/,.~ I . 
... 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excelencla um 

autógrafo do decreto do Congresso Nacional sancionado p8lo.~ 
c:: 

celent{ss1mo Senhor Presidente da RepÚblica que facu1.ta·~.ftr8.Il!. 

'" ferencla de aspirantes do lQ ano do Curso Superior da Armada, 

da Escola Naval, para os de Intendentes e Fuzileiros Navais • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

./ 
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o CONGRESSO N CIONAL decreta: 

• 

Art. lQ facultada, no corrente ano, a trans -... 
ferencia de aspirantes do lQ ano do Curso Superior da Armada, 

da Escola Naval, para o mesmo ano das carreiras de Intendentes 

e Fuzileiros Navais. 

Parágrafo único - Tais transferências # so pode-

rão ser tornadas efetivas ao fim do lQ per!odo letivo, respei-
# 

tado o numero de vagas de cada curso • 

Art. 2Q - Os interessados terão 30 dias, a con­

tar da data da promulgação da presente Lei,para requerer trans -... 
ferencias. 

# # 

Paragrafo unico - O Ministro da Marinha designa -
rá uma comissão de professores da Escola Naval, para examinar, 

dar parecer e classificar os requerimentos. 

Art. 3g 
- Revogam-se as disposições # em contra-

rio. 

Senado Federal, em ~ de julho de 1947 
~--

--
LN 
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Art. ca facu.1tada, no corrente ano, a tr"nSferencia de aspirante 

do 12 ano do Curso Superior da Armadà, da Escola Naval, para o mesmo ano 

das carreiras de Intendentes e Fuzileiros Navais. 

§ unico - Tais transferencias só poderão ser tornadas efetivas ~ ao fim do 

12 periodo letivo, respeitado o numero de vagas de cada curro • 
.... .... 

Art. 22 - Os interessados terao 30 dias, a contar da data da promulgaçao 

da presente lei, para requerer transferencia. 

.<C § ~· unico - O Ministro da Marinha designará uma comissro de professores da 1 
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para examinar, dar parecer e sificar os requerimentos. 

JUSTIFICA , ~ -
O atual Regu amento da Escola Nav~ (De c . lei n. 1435, 

de 4/2/37 ) J:roibe tais transferenciªs tArt. 26, let:ra b), talvez para 

~ter o equilibrio nos diferentes quadros de oficiais da Marinha de G~~ 
- .... 

ra, desde cedo previsto na distribuiçao dos aspirantes, ao passarem do 
, , , 

~urso Previo para o Superior. __ ~to cQIIesponde, sem duvida, a uma situa-

~ão normal, na qual, ainda assim seria forçoso admitir que um moço que 

se destina ao Curso da Armada, o mais dificil, longo e trabalhoso, venha 
, 

a revelar, no correr dos estudos e dos exercicios praticos, falta de a~-
.... 

tidao ~ara a carreira do mar, sem que, entretanto, se torne incapaz para 

ser aproveitado em outro ramo da propria Marinha. Nas circunstancias a-
, 

tuais, porem, dos quadros de lntendentes e Fuzileiros Navais, em que ha 

, 

~ falta de oficiais, a transferencia deve atéser facilitada, pois que com 
<C 
~ 
w 
CI:: 

U 
w 
ti') 

-, 

.... .... . , 
ela poderao ser aproveitados alguns moços, cuja instruçao fundame n ta 1 Ja 

está feita atravez do 
, , 

j Curso Previo, e que, de outra, forma so teriam o 

recurso da baixa do serviço da Armada, perdendo eles 1 ano de estudos e 
.... .... 

ficando sem proveito para a Naçao as despezas feitas com a sua manutençao 

durante aquele tempo. 

U atual Regulamento da Escola Nava , bastante antigo e 

muitas vezes alterado (Dec. leis ns. 3474, 5050, 6050. 10756, dos anos 

de -1938/39/40 e 42, afóra os Avisos Ministeriais interpretativos) está 
.... 

a reclamar uma revisao geral, que o J:onha em correspondencia com as con-
.... 

diçoes dos progressos navais dos ultimos tempos. ~nquanto, porem, os 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N·o 280 - 1947 

Faculta a transferência de aspirantes alunos da Escola Naval, do Curso 
da Armada para os de Intendentes e Fuzileiros Navais . 

(À Comiss~LO de Scg'ur:mça) 

Art. 1.0 - Fica facultada, no corren­
te ano, a transferência de aspirantes 
do 1.0 ano do Curso Superior da Ar­
mada, da Escola Naval, para o mesmo 
ano das carreiras de Intendentes e Fu­
zileiros Navais. 

§ único - Tais transferências só po­
derão ser tornadas efetivas ao fim do 
1.0 período letivo, respeitado o número 
de vagas de cada curso. 

Art. 2.0 - Os interessados terão 30 
dias, a contar da data da promulgação 
da presente lei, pura requerer trans­
ferência. 

§ único - O Ministro da Marinha 
designará uma comissão de professo­
res da Escola Naval para examinar, 
dar parecer e classificar os requeri­
mentos . 

Justificação 

O atual Regulamento da Escola Na­
val (Decreto-lei n .o 1. 435, de 4-2-37) 
proíhe tais tran8fcrências (Art. 26, le­
tra b), talvez para manter o equilí­
brio nos diferent~s quadros de oficiais 
da Marinha de Guerra, desde cedo 
previsto na distri buição dos aspiran­
tes, ao passarem do Curso Prévio pa­
ra o Superior. Isto corresponde, sem 
dúvida, a uma situação normal, na 
qual, ainda assim seria forçoso admi­
tir que um moço que se d'estina ao 
Curso da Armada, o mais dificil, lon­
I!O e trabalhoso, venha a revelar, no 
correr dos estudos e dos exercícios 
práticos, falta de aptidão para a car-

reira do mar, sem que, entre tanto, se 
torne incapaz para ser aproveitado em 
outro ramo da própria Marinha. Nas 
circunstâncias atuais, porém, dos qua­
dros de Intendentes e Fuzileiros Na­
vais, em que há falta de oficiais, a 
transferência deve até ser facilitada, 
pois que com ela poderão ser aprovei­
tados alguns moços, cUja instrução 
fundamental já está feita através do 
Curso Prévio, e que, de outra forma , 
só teriam o recurso da baixa do Servi­
ço da Armada, perdendo êles 1 ano de 
estudos e ficando sem proveito para a 
Nação as despezas feitas com a sua 
manutenção durante aquêle tempo . 

O atual Regulamento da Escola Na­
val, bastante antigo e muitas vêzes al­
t2rado CDeccretos-Ieis nas. 3.474, 5.050, 
6.050 e 10. 756, dos anos de 1938-39-40 
e 42, afóra os Avisos Ministeriais in­
terpretativos) está a reclamar uma re­
visão geral, que o ponha em correspon­
navais dos últimos tempos. Enquanto. 
dência com as condições dos progressos 
porém, os órgãos técnicos, da Marinha , 
certamente já preocupados com o as­
sunto, não oferecem ao Poder Legisla­
tivo, novas bases para nova e geral le­
gislação, as necessidades hão de ir 
forçando alterações como esta do pre­
sente projeto de lei, que, parece, não 
devem esperar tanto tempo para se­
rem efetivadas . 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1947. - Euclides F igueiredo. 

• 
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A Comissão Executiva, cumprindo o 
disposto no art, 167 do Regimento In~ 
terno, opina no sentido de que seja 
julgado objeto de deliberação o proje­
to apresentado pelo Sr. Euclydes Fi­
gueiredo, facultando a transferência 
de aspirantes alunos da Escola Naval, 

do Curso da Armada para os de In­
tendentes e Fuzileiros Navais. 

Sala da Comissão Executiva, em 9 
de junho de 1947. - Samuel Duarte 
- Munhoz da Rocha - Getulio 
Moura. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Br&l!ll - 1941 
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orgãos tecnicos, da Marinha, certamente já preocupados ct m o assunto, não j 
.... oferecem ao ~oder Legislativo, novas bases para nova e geral legislaçao, 

.... ~ "-

as necessidades hao de ir foxçando alteraçoes corno esta do presente proje-

to de lei, que, parece, não devem esperar tanto tempo para serem efetiva- ~ 
das. -
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